
PR OVI MENTO NQ 1 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUN AL MI LITA R, no uso da s 

atri buiçÕes que l he c onfere o ar t . 41, item XIV, do Dec reto-lei n º 

1 . 00 3 , de 21 de ou tubro de 1969 ( Le i de Organização J udiciária Mi

litar ), 

CONSI DERANDO o dis pos t o no ar t . 39 da Lei Com plemen t ar 

nº 35 , de 14 de març o de 1979 ( Le i da Ma gi stra tu ra Naciona l ) , 

CONS I DER AND O que, em Sessão de 29 de maio de 1979 , o 

Tribuna l re c on heceu a necessidade de fixar nor ma s par a a dequar o im 

per a ti vo da lei às peculiaridades da J us tiça Mili tar , que não dis

pÕ e de 11 Órgão co r re gedor de segunda i nstância", ma s de Auditoria de 

Cor reição, Órgã o de pr imeira instância, 

RES OLVE baixar o pr e se n te Pr ov i men to para de t ermi nar: 

I - Os Juiz e s - Audit ores , ou seus Sub s t i t u t os deve 

rão reme ter ao Auditor Cor regedor informação rela tiva 

ao s processos em seu pode r , cujos pr a z os pa r a despa -

ch o ou decisão tenham s ido excedido ~, bem como a indi 

cação do número de se n t en ças proferidas no mês ante

r i or; 

I I - O p raz o para cu mprimen to do di s posto no i t em 

pr ec e de nt e e ste nder - s e - á at é o d i a de z de c a da mê s; 

II I - O Corregedor dará c onhecimen to ao Tr ibunal da 

c onsol idação dessas i nf ormaçÕes. 

Pu blique - s e e comuniqu e - s e. 

Bras Í lia, ~~ de ~~ de 1979. 

c:~ 
Ge n . Ex . REYNALDO MELLO DE ALMEIDA 

Mi ni s tro - Presidente do STM 

STM-DIDOC-LEGIS

Resolução nº 268/2019  
(BJM 33, de 22/08/2019, pág. 1259) 
Altera em todos os normativos da Justiça Militar da União 
a denominação dos cargos dos magistrados da 1ª Instância 
para, onde se lê Juiz-Auditor e Juiz-Auditor Substituto, 
leia-se Juiz Federal e Juiz Federal Substituto da Justiça 
Militar da União. 


